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"Revoga os artigos 47 a 6t da Lei Municipal ne

1,90912023 e os artitos 8e ao 13 da Lei Municipal
n4.g0al2O2l"

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por

lei. Decreta a seguinte:

CAPÍTUTO I

DAS DTSPOSTçÕES PREUMTNARES

Art. 1s Ficam revogados, para todos os efeitos, os artigos 47 a 6l da Lei Municipal

ne I.9O9/2O23 e os artigos do 8e ao 13 da Lei Municipal ne 1.908/2023, os quais passam a ser

considerados sem efeato.

Art.2s A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 1e de janeiro de 2025.

Gabinete do Vereador Presidente lvan Carlos
Dutra, aos três dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco.
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